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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.423, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  prorrogação
do  prazo  de  val idade  do
concurso público  n.  01/2023,
cujo  resultado  final  foi
homologado em 12 de MARÇO
de 2024.

Dr. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito do
Município de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e

Considerando  o  disposto  no  art.  37,  I I I ,  da
Constituição Federal e no art. 18 da Lei Municipal nº 1.579,
de 1998;

Considerando a previsão de prorrogação do prazo de
validade de concurso público n. 01/2023, que consta no
Edital de Abertura;

Considerando  que  o  resultado  final  do  concurso
público edital n. 01/2023 foi homologado pela autoridade
competente em 12 de março de 2024;

Considerando que é de interesse da Municipalidade a
prorrogação da validade do referido certame.

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos, o

prazo  de  validade  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado em 12 de março de 2024.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Tambaú, 24 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de fevereiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.424, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

Determina  a  instauração  de
Sindicância para apuração de
fatos envolvendo situações de
abuso  de  poder  e  assedio
moral praticados em desfavor
de  servidora,  e  dá  outras
providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei

Orgânica  do  Município;  Considerando  o  teor  dos
expedientes protocolados sob n. 6104/25, de 15/09/2025 e
n. 7378/2025, de 10/12/2025, subscritos pela servidora Ana
Cristina Barbon Crepaldi; Considerando a manifestação da
Coordenadoria  de  Educação  (fls,  57);  Considerando  a
manifestação da Procuradoria Jurídica (fls,113) e despacho
exarado.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Sindicância  para  apuração  de  fatos  envolvendo
situações  de  abuso  de  poder  e  assedio  moral
praticados em desfavor de servidora.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Vanessa Orlando Malafati Toffolo
Membro – Silvio Carlos Martins
Membro – Alice da Silva
Art. 3.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art.  4º  -  Caso  se  verifique  a  necessidade  de
afastamento  preventivo  de  servidor(a)  a  Comissão
Processante deverá se manifestar, nos termos do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais,  aprovado pela Lei  n.
1.579/98.

Art. 5.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 24 de fevereiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de fevereiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

 

 

Departamento Administrativo 
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br 

www.tambau.sp.gov.br 

 
 

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro 
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP 
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 48 

 
 

PORTARIA N.º 15.850, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A 

SERVIDOR(A). 

 

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

Considerando os termos do expediente protocolado sob nº 533/2026, 03/02/2026. 

Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data de 25.01.2022. 

Considerando o deferimento do pedido do dia 09/02/2026. 

  

Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de 

licença prêmio a que têm direito, em pecúnia: 

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão 

Keitiany de Souza Pereira 

Aux. 

Desenvolvimento 

Infantil 

24/06/2019 a 26/01/2026 1ª parc. 30 dias 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Tambaú, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, 

em 24 de fevereiro de 2026. 

Anselmo Caiafa Ribeiro 

Diretor do Departamento Administrativo 

Portarias
Portarias
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

 

 

Departamento Administrativo 
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br 

www.tambau.sp.gov.br 

 
 

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro 
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP 
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 48 

 
 

PORTARIA N.º 15.851, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A 

SERVIDOR(A). 

 

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

Considerando os termos do expediente protocolado sob nº 540/2026, 03/02/2026. 

Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data de 25.01.2022. 

Considerando o deferimento do pedido do dia 09/02/2026. 

  

Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de 

licença prêmio a que têm direito, em pecúnia: 

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão 

Bianca Conceição de Passos 

Bastos 
Enfermeiro 03/07/2020 a 02/07/2025 1ª parc. 30 dias 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Tambaú, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, 

em 24 de fevereiro de 2026. 

 

Anselmo Caiafa Ribeiro 

Diretor do Departamento Administrativo 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

 

 

Departamento Administrativo 
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br 

www.tambau.sp.gov.br 

 
 

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro 
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP 
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 48 

 
 

PORTARIA N.º 15.852, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A 

SERVIDOR(A). 

 

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

Considerando os termos do expediente protocolado sob nº 487/2026, 30/01/2026. 

Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data de 25.01.2022. 

Considerando o deferimento do pedido do dia 09/02/2026. 

  

Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de 

licença prêmio a que têm direito, em pecúnia: 

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão 

Luiz Carlos de Oliveira Agente de Crédito 12/01/2011 a 11/01/2016 2ª parc 23 dias 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Tambaú, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, 

em 24 de fevereiro de 2026. 

 

Anselmo Caiafa Ribeiro 

Diretor do Departamento Administrativo 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

 

 

Departamento Administrativo 
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br 

www.tambau.sp.gov.br 

 
 

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro 
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP 
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 48 

 
 

PORTARIA N.º 15.853, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A 

SERVIDOR(A). 

 

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

Considerando os termos do expediente protocolado sob nº 545/2026, 04/02/2026. 

Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data de 25.01.2022. 

Considerando o deferimento do pedido do dia 09/02/2026. 

  

Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de 

licença prêmio a que têm direito, em pecúnia: 

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão 

Flávia Guimarães Cintra 

Batista Georgetti 

Aux. 

Desenvolvimento 

Infantil 

25/02/2016 a 29/02/2022 3ª parc. 30 dias 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Tambaú, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, 

em 24 de fevereiro de 2026. 

Anselmo Caiafa Ribeiro 

Diretor do Departamento Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2026

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com o Art. 71, inciso IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação nº 15/2026 – 
Aquisição  de  cabos  de  ECG,  conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e 
exigências contidas no Termo de Referência,  através da contratação da empresa  Dimave 
Equipamentos Médicos Ltda - EPP, CNPJ nº 06.316.353/0001-81, com proposta no valor 
total de R$ 1.105,44 (um mil, cento e cinco reais, quarenta e quatro centavos) para o objeto da 
referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 24 de Fevereiro de 2026

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica aos interessados que através do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL” 

(www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico Nº 04/2026. 

 

Objeto: Contratação de Empresa para Confecção, Fornecimento e Instalação de Móveis sob 

Medida Modulares, Destinados à Casa Abrigo do Município de Tambaú, Vinculada à 

Coordenadoria Municipal de Assistência Social. 

Número Processo Protocolado: 676/2026. 

Abertura dia: 11/03/2026, às 08h30min. 

 

Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500 - ramal 033, ou pessoalmente 

na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro - Tambaú-SP. 

 

Tambaú-SP, 24 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

__________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú - SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Tambaú – SP, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, comunica a Adjudicação e Homologação da Dispensa de Licitação nº 

14/2026, que tem por objeto “Contratação de empresa especializada para elaboração de 

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, incluindo serviços de adequações no 

prédio do Centro de Saúde Municipal, conforme detalhamento e especificações contidas 

no Termo de Referência”, para a empresa: 

 

 RED FIRE SISTEMAS DE SEGURANÇA E COMBATE A INCÊNDIO LTDA., inscrita 

no CNPJ nº 33.002.063/0001-36, no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 

reais). 

 

 

Tambaú, 24 de fevereiro de 2.026. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2026 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 71, inciso IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a  Dispensa de 

Licitação  Nº 16/2026 - Aquisição de Medicamento, conforme detalhamento, 

especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, através da 

contratação da empresa Universo Distribuidora de Medicamentos LTDA, inscrita sob 

o CNPJ nº 47.312.805/0001-34 com proposta no valor total de R$ 945,00 (novecentos 

e quarenta e cinco reais) para o objeto da referida Dispensa de Licitação.  

 

 

 

 

Tambaú-SP, 24 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

 

_________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica a Adjudicação e Homologação do 

Pregão Eletrônico Nº 54/2025, para a Contratação de Empresa Especializada para 

Elaboração de Serviços Técnicos de Engenharia, tais quais Membramentos, 

Desmembramentos, Georreferenciamento, Levantamento Planialtimétrico Cadastral 

para Instituição de Servidão Administrativa, Levantamento Planialtimétrico Cadastral e 

Cadastro Ambiental Rural com as Devidas Aprovações em Órgãos bem como Registros 

e Averbações em Cartório de Registro de Imóveis, na seguinte conformidade: 

 

 

UCS ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 53.281.311/0001-32 - R$ 21.850,00 Valor Total. 

 

 

A Adjudicatária será convocada a comparecer junto ao Setor de Contratos desta 

Prefeitura, para fins de assinatura da Ata de registro de Preços. 

 

 

Tambaú-SP, 24 de Fevereiro de 2026 

 

 

____________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Dispensa de Licitação n. 02/2026

Considerando  os  elementos  contidos  no  presente
processo de Dispensa de Licitação, que foi  devidamente
justificado,  tanto  pela  razão  da  escolha  do  fornecedor,
quanto  pela  justificativa  dos  preços,  vez  que  a  empresa
apresentou o preço global dentro dos valores praticados
pelo mercado;

Considerando  que  o  processo  foi  instruído  com  os
documentos e requisitos que comprovam que a contratada
possui  habilitação  e  qualificação  mínima  para  celebrar  o
contrato,  conforme  preconiza  o  Art.  72  da  Lei  Federal
14.133/2021;

Iago  Romário  Marsola,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Tambaú, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  por  lei,  AUTORIZA a  contratação da empresa
C A R O L I N A  A L D R I G U E T T I  R O S I N ,  C N P J
n.15.108.219/0001-86,  para  prestação  de  serviços  de
agenciamento  de  passagens  aéreas  e  diárias  de
hospedagem, no valor global de R$12.086,00 (doze mil e
oitenta e seis reais),  nos termos do art. 75, II,  da Lei
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

Determina que seja lavrado o competente instrumento
de  formalização  da  contratação  e  que  realize  as
publicações  exigidas  pela  Lei  Federal  14.133/2021.

Tambaú, 24 de fevereiro de 2026
Iago Romário Marsola
Presidente

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2026.
FUNDAMENTO DE CONTRATAÇÃO: art. 75, inciso II, da

Lei Federal nº 14.133/2021.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBAÚ.
CONTRATADA: CAROLINA ALDRIGUETTI ROSIN
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação  de  serviços  de  agenciamento  de  passagens
aéreas e diárias de hospedagem.

VALOR GLOBAL: R$12.086,00 (doze mil e oitenta e seis
reais).

DATA ASSINATURA: 24/02/2026.
...........................................................................................................
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